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REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO  0001833-68.2009 .2.00.0000(200910000018336)

Representante:  Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - Amepe
Representado:  Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

DECISÃO/OFÍCIO Nº __________/2011
 
Trata-se de representação por excesso de prazo apresentada pela Associação

dos  Magistrados  do  Estado  de  Pernambuco -  AMEPE,  em  que  se  alega  morosidade  no
julgamento da Apelação Cível  0093475-6,  em trâmite no Tribunal  de Justiça do Estado de
Pernambuco.

Instado a se manifestar,  o Exmo.  Desembargador Josué Sena externou  a sua
suspeição para o  julgamento do feito,  nos  moldes  do art.  135,  parágrafo  único,  do CPC
(INF37).

Em consulta à página oficial  do Tribunal na internet, verificou-se que o referido
processo  foi  distribuído  naquela  Corte  no  dia  31/3/2003  e  até  a  presente  data  aguarda
julgamento,  já tendo passado pela relatoria de pelo menos quatro Magistrados,  que ou  se
aposentaram ou se declararam suspeitos para atuar no feito.

Como último andamento, consta novo despacho proferido pelo atual Relator, Des.
Eduardo  Sertório,  datado  de 11/1/2011,  declarando-se suspeito  para  processar  e  julgar  a
demanda.

Diante dessa situação, expeça-se ofício ao Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, solicitando informações, a serem prestadas no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre eventuais providências adotadas no âmbito daquela Corte, no intuito de assegurar
o exercício da prestação jurisdicional.

Os documentos  relacionados  à  demanda poderão ser  examinados  na página
eletrônica de consulta processual do CNJ.

Cópia  do  presente  servirá  como  ofício  (na  resposta  citar  o  nº
0001833-68.2009.2.00.0000).

Min. ELIANA CALMON ALVES
Corregedor Nacional de Justiça
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